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LEI NO 3.922, DE 1 8 DE AGOSTO DE 2003.
1 '
L Autoriza o Executivo Municipal a incluir

programa no Plano Plurianual - PPA
. 20()2-2:05 e dé outras providências,

j IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
t Faço saber' que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segtlinte
I
l t. E j r
i :
j Art. 10 Inclui o Programa ''Plantâo Médico'' no Plano Plurianual - PPA 2002-
: 2005 e a meta ''Atendimento de Urgência à Populaçâo'' na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO :

2003, Planilha de Metas Prioritàrias SMSAS, no valor de R$ 165.000,00.:

Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ '1 
165 000,00 (cento e sessenta e cinco miI reais), nas seguintes dotaçôes orçamentérias: 'I '

j 06 SMSAS
02 ASPS - UMSO

.i .é 10 satide .
! 3O1 Atençào Bésica
î 0068 Plantào Médico!
' 2602 ASPS - UMSO

3.3.90.39.12-6218 Serviços de Sathde R$ 40.000,00(
' 

. .1 06 susAs
1 04 Frus -  contas vinculadas
t 10 Saûde

301 Atençâo Bésica)

'

l 0068 Plantlo Médico
j 2605 PAB Fixo
( 3.3.90.39.12.6433 Serviços de Saûde R$ 125.000,00
l
1 Art. 3o para cobertura dos créditos, autorizados pelo art. 2e, servirà de recursoI
j no valor de R$ 125.000,00 - superévit do Piso de Atençlo Bésica - PAB e R$ 40.000,00 -
i Açöes e Serviços Ptiblicos de Saùde - ASPS.
I
1 Art. 4o Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicaçao.!
1 .,.... ,. ..... . - ..... ..... ..... .... .,... ..... .... .... .... ..... . ..... .... - ... - , .... . .... - . ..... .... .-.. .... .; LS/AISIN/ I tn IJLJ l-zl-ltl-lzl I LJ MUNIUII-'/AL I-)tu MLJNTENEURO, em 18 de agcst/
, 

(je ztjtlg.1
l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 Data supra.
j x '
1
j .
j - .AN ACOB ZIMMER

,1 feito uunicipal
.j re

i UARI A EIo 
,i .î Se retéria Geral.
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LEI N° 3.922, DE 18 DE AGOSTO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
programa no Plano Plurianual — PPA
2002-2005 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art, 1D lnclui o Programa “Plantao Médico" no Plano Plurianual — PPA 2002-
2005 e a meta ”Atendimento de Urgéncia a Populacao" na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO
2003, Planilha de Metas Prioritarias SMSAS. no valor de 12316500000.

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
165000.00 (cento e sessenta e cinco mil reais), nas seguintes dotacées orcamentarias:

06 SMSAS
02 ASPS — UMSO
10 SaUde
301 Atencao Basica
0068 Plantao Médico
2602 ASPS — UMSO
3390.39.12-6218 Servigos de Saude R$ 40.00000

06 SMSAS
04 FMS — Contas Vinculadas
1O SaUde
301 Atengao Basica
0068 Plantao Médico
2605 PAB Fixo
3390.39.12.6433 Servigos de Saade R$ 12500000

Art. 3° Para cobertura dos créditos. autorizados pelo art. 2°, servira de recurso
no valor de R35 12500000 — superavit do Piso de Atencao Basica — PAB e R53 40.00000 —
Agées e Servigos PUicos de SaUde — ASPS.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de agosto
de 2003.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE»SE:
Data Supra.

AN ACOB ZIMMER,
refeito Municipal,

MARI AILII EIDX,
Se reta’ria Geral.
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